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MINISTÉRIO DA FAZENDA

,	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo :	 11020.001159/97-17
Acórdão :	 202-10.848

Sessão	 :	 10 de dezembro de 1998
Recurso :	 107.453
Recorrente :	 MÓVEIS MAN S/A
Recorrido :	 DRJ em Porto Alegre - RS

COMPENSAÇÃO DE TDA COM TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES
FEDERAIS - Incabível a compensação de débitos relativos a tributos e
contribuições federais com créditos referentes a Títulos da Dívida
Agrária — TDA, por falta de previsão legal. PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL - A admissibilidade do recurso voluntário há de ser feita pela instância
ad quem, em face do duplo grau de jurisdição. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
MÓVEIS MAN S/A.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

Sala das S- ssi s em 10 de dezembro de 1998

a e: inicius Neder de Lima
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Oswaldo Tancredo de Oliveira
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Antonio Carlos Bueno Ribeiro,
Tarásio Campelo Borges, José de Almeida Coelho, Maria Teresa Martínez López, Ricardo Leite
Rodrigues e Helvio Escovedo Barcellos.

Eaal/

1



3cG

MINISTÉRIO DA FAZENDA
t5),

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo :	 11020.001159/97-17
Acórdão :	 202-10.848

Recurso :	 107.453
Recorrente :	 MÓVEIS MAN S/A

RELATÓRIO

A ora Recorrente, declarando ser devedora de imposto federal (no caso, Imposto
sobre Produtos Industrializados - 1PI), cujo vencimento e valor identifica, e que, de outra parte,
sendo detentora de direitos creditórios relativos a Títulos da Dívida Agrária - TDA, conforme
documentos comprobatórios da aquisição, requer lhe seja facultado o pagamento das obrigações
tributárias de que trata este, e respectivos acréscimos legais, com parcela de direitos creditórios
correspondentes ao número necessário de hectares, equivalente à quantidade de TDA suficiente
para o adimplemento das obrigações, cuja transferência a Fazenda Nacional se compromete a
efetuar, tão logo seu pedido seja acolhido.

A autoridade requerida - o Delegado da Receita Federal - começa por invocar o
art. 156, I, do Código Tributário Nacional, que considera extinto o crédito tributário com o
pagamento. Declara mais as formas de pagamento previstas no mencionado estatuto (art. 162,
I e II), que não compreende o pagamento feito pela modalidade pleiteada.

Depois de outras considerações, conclui declarando que não há previsão legal
para a compensação do valor de TDA com tais débitos, uma vez que a operação não se enquadra
no art. 66 da Lei n° 8.383/91.

Com essas considerações, conclui pelo não conhecimento do recurso.

A interessada recorre da decisão para o Superintendente da Receita Federal da
10' Região Fiscal, relatando os fatos e reiterando o pedido, com mais detalhadas considerações,
sobre o seu pretendido direito.

A instância é corrigida para o Delegado da Receita Federal de Julgamento, o
qual, depois se referir ao pleito, invoca o art. 66 da Lei n° 8.383/91, que prevê os casos de
compensação, bem como a alteração desse dispositivo pelo art. 39 da Lei n° 9.250/95, conclui que
a legislação de regência não ampara a compensação pretendida do valor de créditos de TDA com
débitos de natureza tributária. Diz mais que, além disso, os créditos em questão não são líquidos e
certos, como exige o CTN, uma vez que a mera afirmação de que está habilitado em processo
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judicial de cessão dos títulos (nem se sabe se vencidos) não lhe confere liquidez e certeza para
propor a compensação pleiteada.

Com essas considerações, nega provimento ao recurso em questão.

Ainda inconformada, a interessada pede encaminhamento de recurso a este
Conselho, conforme Petição de fls. 20 e seguintes, defendendo, preliminarmente, a sua
admissibilidade.

Passando ao mérito, limita-se a reiterar os fundamentos de seu pleito, com mais
amplas considerações, mas dentro da mesma substância até então trilhada.

É o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSWALDO TANCREDO DE OLIVEIRA

A matéria em exame já tem sido objeto de reiteradas apreciações por parte deste
Conselho e desta Câmara, objeto de outras tantas decisões, que primam pela unanimidade de
entendimento, sempre no sentido de declarar incabível a pretensão em causa, à falta de previsão
legal.

Entre os tantos pronunciamentos, invoco o voto constante do Acórdão n°
201-71.117, do digno então Conselheiro Expedito Terceiro Jorge Filho, cujo voto a seguir
transcrevo.

"Entendo que a decisão de primeiro grau não merece reforma.

Apesar do Teor do Termo de Diligência de fls. 249/250, não restou provado
o descumprimento das normas prescritas no DL n° 1.374/74.

As cópias das notas fiscais, de fls. 238/247, não evidenciam que houve
descumprimento do beneficio fiscal.

No próprio relatório apresentado pela empresa constatamos que na coluna
natureza consta, em relação às várias notas fiscais, a palavra "parte", porém o
Fisco entendeu que não se tratava de descumprimento da isenção.

Acertada a decisão singular, que entendeu que a saída em parte dos
produtos para posterior montagem no local de utilização, não caracterizava
transgressão ao benefício fiscal.

Face ao exposto, voto pelo não provimento do recurso de oficio."

Pelas mesmas considerações, voto pelo não provimento do recurso.

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 1998
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